
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SfiO PAULO

Em 01 DE EEVEEEIRO DE 1.989

BENEDICTO DOS SMTOS NETTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE

GAIS:

RESOLVE

Artiffo 1^:- Fica concedido ao Funcio
nário Municipal SR. FRANCISCO CAMURCI, um,,FG-25", conforme Artigo 

A- da Lei Municipal n2 702/83, pelos serviços excedentes que pas

sarão a ser prestados.

Artigo 2^:- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua puLlicação, retroagindo seus efeitos a con

tar de 21 de Janeiro de 1.989.
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